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CONSIDERANDO, que cabe aos Órgãos Públicos . 

as providências no que tange aos benefícios relativos 

ao bem estar do povo. a fim de lhes dar o necessário' 

para o cotidiano;
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CONSIDERANDO, que com o deslocamento da Ro 

doviária. o movimento de veículos passou a trazer se 

rios transtornos ao Pedestre que nao tem.nenhuma prja 

teçao quando necessita deslocar-se para ò lado oposto.

X Ü E JL £. S k Mesa. após ouvido o Sobera
no Plenário, seja enviado Oficio ao "DETRAN” para prg 

videnciar a colocação de um sinal luminoso (semáforo) 

onde o órgão achar viável ã sua instalação®
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SALA DAS SESSdES. 05 de março de 1.980.
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